










Expressa legítimas demandas da população negra, 
se constitui num importante instrumento para que 

as desigualdades raciais sejam reconhecidas e 
abordadas em diferentes esferas de governo.

O que mudou no Estatuto da Igualdade Racial?
A Lei nº 14.553/2023, sancionada em 24.04.2023, 

promoveu alteração no Estatuto da Igualdade Racial 
(Lei nº 12.288/2010), estabelecendo, a 

obrigatoriedade dos empregadores do setor público e 
privado de incluírem um campo para identificação 

étnico-racial em documentos e registros trabalhistas.

















Define diretrizes e recomendações referentes à assistência socio-espiritual e à 
liberdade religiosa das pessoas privadas de liberdade.

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o art. 64, I, da Lei n° 7.210/84 e o art. 69 do 
Decreto n° 11.348, de 1° de janeiro de 2023, e

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que o Brasil é um 
Estado Laico , assegurando a inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença 
o livre exercício de cultos religiosos e a prestação de assistência religiosa nos espaços 
de privação de liberdade;

CONSIDERANDO ainda o disposto da lei 19 de CF. Que dispõe 'Art. 19 - É  vedado à 
união, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - estabelecer cultos 
religiosos ou Igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter 
com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da leia colaboração de interesse público;

Resolução N° 34, de 24 de Abril de 2024. 













DIREITO AO NOME
E A IDENTIFICAÇÃO 
LEI Nº 14.382, DE 27 DE JUNHO DE 2022

A Lei 14.382/2022, promulgada no Brasil, facilita o 
processo de alteração de nome diretamente nos 
cartórios de registro civil. Essa lei permite que a 
mudança de nome seja realizada sem a necessidade de 
advogado ou qualquer procedimento judicial, desde 
que não haja litígio ou controvérsias. Para realizar a 
mudança, basta que a pessoa interessada vá até um 
cartório, declare que deseja mudar seu nome com base 
na Lei 14.382/2022 e apresente a documentação 
necessária. Esta medida simplifica e desburocratiza o 
processo, tornando-o mais acessível para os cidadãos.
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